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Exmo. Sr. 
[image: ]José Carlos Kniphoff 
DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Francisco Beltrão – PR


Senhor Presidente:

O Vereador que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, após ouvido o Plenário, propor Emenda Aditiva na Descrição do Projeto de Lei nº 12/2020 do Executivo, que Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária do Município de Francisco Beltrão para o exercício de 2021., conforme abaixo descrito, que passa ter a seguinte redação: 

	Programa: 1301 – RENASCIMENTO E DEMOCRATIZAÇÃO CULTURAL

	Código: 71 

	Descrição - Manter, apoiar e incentivar atividades culturais religiosas, afro-brasileiras e multiculturais, com base no pluralismo das diversas formas de expressão da arte e da cultura.



Justificativa

A emenda proposta, objetiva deixar expressamente consignado no orçamento para o exercício de 2021 a construção de uma nova ponte de acesso à comunidade de Santa Barbara, com maior infraestrutura como extensão e largura. 
Na certeza da compreensão e apoio dos demais Vereadores, antecipadamente agradecemos. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 04 de junho de 2020.
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